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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA nº.  002

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista Deliberação da Diretoria, e considerando:

o volume significativo de reclamações sobre a qualidade da energia elétrica na área de atuação da Cooperativa Mista do Meio Oeste Catarinense - COMMOC;

que a ANEEL, no exercício de suas competência legais, tem como diretriz básica a prevenção de potenciais conflitos, por meio de ações e canais que estabeleçam adequado relacionamento entre agentes do setor de energia elétrica, demais agentes da sociedade e os usuários do serviço;

que compete à ANEEL estimular a melhoria do serviço prestado e zelar, direta e indiretamente, pela sua boa qualidade, observando, no que couber, o disposto na legislação pertinente à proteção e defesa do consumidor;

que a ANEEL, na busca do adequado cumprimento de seu papel e na inauguração de um novo tempo de relacionamento com a sociedade, estabeleceu como inovação desse processo a execução de audiências públicas para ouvir os consumidores quanto à satisfação dos serviços de energia elétrica a eles prestados, como parte integrante das atividades de fiscalização dos serviços de energia elétrica;

a necessidade de se encontrar uma solução que assegure, acima de tudo, o interesse dos envolvidos, traduzido pela qualidade do atendimento a eles prestado;

COMUNICA:

ao público em geral e agentes interessados, que fará realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 19 de fevereiro de 1998, às 15:00 horas, no salão do Centro Comunitário da Igreja Matriz, situado à rua José de Miranda Ramos travessa com a rua Papa João XXIII, na cidade de Xanxerê - SC, com o seguinte objetivo e agenda:

1. Objetivo

Obter subsídios e informações adicionais junto à comunidade local, cooperados, ex-cooperados, COMMOC e demais agentes interessados, no que se refere ao atendimento na área de atuação da COMMOC, com vistas à instrução do processo decisório da ANEEL para a solução do problema e ao encaminhamento das providências pertinentes.

2. Cadastramento de expositores e lista de presença

A inscrição de consumidores e de entidades que os representem, inclusive os interessados em participar das exposições, será realizada na data e local da audiência pública, podendo ser efetivada, a priori, diretamente junto à ANEEL, via fax (061-312.5965) ou via internet (http://www.aneel.gov.br).

O registro dos participantes do evento será feito quando do acesso às instalações do auditório.

3. Agenda da Audiência

15:00 - 15:20 Abertura das atividades

15:20 - 18:00 Pronunciamento dos cooperados e demais agentes envolvidos, com prioridade para as entidades que os representem e para os que se inscreverem previamente;

A participação de cada inscrito será por tempo determinado, a critério da Presidência dos Trabalhos;

Todos os depoimentos serão registrados por meio eletrônico, de forma a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios à tomada de decisões pela Diretoria da ANEEL.

18:00 - 18:15 Encerramento
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